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Aula: Procedimentos Auxiliares 
 
 
PROCEDIMENTOS AUXILIARES 

 

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações 
regidas por esta Lei: 

I - credenciamento; 

II - pré-qualificação; 

III - procedimento de manifestação de interesse; 

IV - sistema de registro de preços; 

V - registro cadastral. 

§ 1º Os procedimentos auxiliares de que trata o caput deste artigo 
obedecerão a critérios claros e objetivos definidos em regulamento. 

§ 2º O julgamento que decorrer dos procedimentos auxiliares das 
licitações previstos nos incisos II e III do caput deste artigo seguirá o 
mesmo procedimento das licitações. 

http://www.viannaconsultores.com.br/
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1 – Credenciamento  

 
 
• CREDENCIAMENTO  
Art. 6º 

(...) 

XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que a 

Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, 

preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar 

o objeto quando convocados; 

 

Ocorre por chamamento público (edital para convocar os 
interessados, contendo condições padronizadas de contratação). 
Objeto pode ser a prestação de serviços ou o fornecimento de bens. 
Todos que atendam aos requisitos são credenciados (por isso não 
existe competição).  
 
Hipóteses de credenciamento: 

http://www.viannaconsultores.com.br/


Conteúdo desenvolvido pela Prof.ª Flavia Daniel Vianna – EAD Vianna                                
VENDA E REPRODUÇÃO EXPRESSAMENTE PROIBIDAS                                                                   

Copyright © Vianna & Consultores - Todos os direitos reservados 

EAD 
VIANNA 

 

Cursos EAD Vianna – www.viannaconsultores.com.br – Professora Flavia Vianna  3 

 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses 

de contratação: 

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a 

Administração a realização de contratações simultâneas em 

condições padronizadas; 

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do 

contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação; 

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do 

valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a 

seleção de agente por meio de processo de licitação. 

 
1) Paralela e não excludente – ex. contratos simultâneos em 
contratações padronizadas. Nesse caso, quando não for possível a 
contratação simultânea de todos os credenciados, precisa-se 
estabelecer um critério objetivo de distribuição da demanda (ou 
seja, um critério de rotativodade, como sorteio ou ordem de 
atendimento) 
2) Seleção a critério de terceiros: o beneficiário direto da 
contratação que escolhe o fornecedor. Ex. serviços médicos ou 
laboratoriais, exames.  
3) Mercados fluídos: flutuação de valor significativa por cada 
período, preços dinâmicos (ex. passagem aérea, credencia as 
empresas). Foi o que ocorreu no Governo Federal, onde foi feito 
credenciamento para compra de passagens aéreas, estabelecendo 
que as companhias aéreas ofereceriam 15% de desconto sobre a 
tarifa e classes vigentes à época da compra/emissão do bilhete. 
 

Art. 79 

(...) 

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão 

definidos em regulamento, observadas as seguintes regras: 

http://www.viannaconsultores.com.br/


Conteúdo desenvolvido pela Prof.ª Flavia Daniel Vianna – EAD Vianna                                
VENDA E REPRODUÇÃO EXPRESSAMENTE PROIBIDAS                                                                   

Copyright © Vianna & Consultores - Todos os direitos reservados 

EAD 
VIANNA 

 

Cursos EAD Vianna – www.viannaconsultores.com.br – Professora Flavia Vianna  4 

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do 

público, em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de 

interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de 

novos interessados; 

II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não 

permitir a contratação imediata e simultânea de todos os 

credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição 

da demanda; 

III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as 

condições padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I 

e II do caput deste artigo, deverá definir o valor da contratação; 

IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Administração 

deverá registrar as cotações de mercado vigentes no momento da 

contratação; 

V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto 

contratado sem autorização expressa da Administração; 

VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos 

fixados no edital. 
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Aula: Procedimentos Auxiliares 
2 – Pré-qualificação   

 
• PRÉ-QUALIFICAÇÃO 
Pode ser feita tanto dos licitantes, quanto de bens e serviços 
Ela fica permanentemente aberta. Tem um prazo de validade (até 
um ano) e fica limitada à validade dos documentos.  
Imagine assim que, efetuada a análise da habilitação, exceto aqueles 
documentos que precisam ser validados conforme sua data de 
validade, mas aspectos como habilitação técnica, teriam o prazo de 

http://www.viannaconsultores.com.br/
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um ano, onde efetuo uma aferição das condições técnicas e esses 
fornecedores podem utilizar por um ano em varias licitações.  
Pode promover uma licitação restrita aos pré-qualificados.  

Art. 80. A pré-qualificação é o procedimento técnico-administrativo para 
selecionar previamente: 

I - licitantes que reúnam condições de habilitação para participar de futura 
licitação ou de licitação vinculada a programas de obras ou de serviços 
objetivamente definidos; 

II - bens que atendam às exigências técnicas ou de qualidade 
estabelecidas pela Administração. 

§ 1º Na pré-qualificação observar-se-á o seguinte: 

I - quando aberta a licitantes, poderão ser dispensados os documentos 
que já constarem do registro cadastral;  

II - quando aberta a bens, poderá ser exigida a comprovação de 
qualidade. 

§ 2º O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente aberto 
para a inscrição de interessados. 

§ 3º Quanto ao procedimento de pré-qualificação, constarão do edital: 

I - as informações mínimas necessárias para definição do objeto; 

II - a modalidade, a forma da futura licitação e os critérios de julgamento. 

§ 4º A apresentação de documentos far-se-á perante órgão ou comissão 
indicada pela Administração, que deverá examiná-los no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis e determinar correção ou reapresentação de 
documentos, quando for o caso, com vistas à ampliação da competição. 

§ 5º Os bens e os serviços pré-qualificados deverão integrar o catálogo de 
bens e serviços da Administração. 

§ 6º A pré-qualificação poderá ser realizada em grupos ou segmentos, 
segundo as especialidades dos fornecedores. 

§ 7º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, com alguns ou todos os 
requisitos técnicos ou de habilitação necessários à contratação, 
assegurada, em qualquer hipótese, a igualdade de condições entre os 
concorrentes. 

§ 8º Quanto ao prazo, a pré-qualificação terá validade: 

I - de 1 (um) ano, no máximo, e poderá ser atualizada a qualquer tempo; 

II - não superior ao prazo de validade dos documentos apresentados pelos 
interessados. 

§ 9º Os licitantes e os bens pré-qualificados serão obrigatoriamente 
divulgados e mantidos à disposição do público. 

http://www.viannaconsultores.com.br/
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§ 10. A licitação que se seguir ao procedimento da pré-qualificação poderá 
ser restrita a licitantes ou bens pré-qualificados. 

 
 
 
 
 
 
 

Aula: Procedimentos Auxiliares 
3 – PMI   

 
• PMI (procedimento de manifestação de interesse) 
Ocorre quando a Administração tem uma necessidade, mas dificuldade em 
definir a pretensão contratual (por exemplo em hipóteses que temos uma 
pluralidade de soluções no mercado, ou complexidade do objeto e definição 
da solução), utilizando da expertise do mercado. 

Art. 81. A Administração poderá solicitar à iniciativa privada, mediante 
procedimento aberto de manifestação de interesse a ser iniciado com a 
publicação de edital de chamamento público, a propositura e a realização 
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de estudos, investigações, levantamentos e projetos de soluções 
inovadoras que contribuam com questões de relevância pública, na forma 
de regulamento. 

§ 1º Os estudos, as investigações, os levantamentos e os projetos 
vinculados à contratação e de utilidade para a licitação, realizados pela 
Administração ou com a sua autorização, estarão à disposição dos 
interessados, e o vencedor da licitação deverá ressarcir os dispêndios 
correspondentes, conforme especificado no edital. 

§ 2º A realização, pela iniciativa privada, de estudos, investigações, 
levantamentos e projetos em decorrência do procedimento de 
manifestação de interesse previsto no caput deste artigo: 

I - não atribuirá ao realizador direito de preferência no processo licitatório; 

II - não obrigará o poder público a realizar licitação; 

III - não implicará, por si só, direito a ressarcimento de valores envolvidos 
em sua elaboração; 

IV - será remunerada somente pelo vencedor da licitação, vedada, em 
qualquer hipótese, a cobrança de valores do poder público. 

§ 3º Para aceitação dos produtos e serviços de que trata o caput deste 
artigo, a Administração deverá elaborar parecer fundamentado com a 
demonstração de que o produto ou serviço entregue é adequado e 
suficiente à compreensão do objeto, de que as premissas adotadas são 
compatíveis com as reais necessidades do órgão e de que a metodologia 
proposta é a que propicia maior economia e vantagem entre as demais 
possíveis. 

§ 4º O procedimento previsto no caput deste artigo poderá ser restrito a 
startups, assim considerados os microempreendedores individuais, as 
microempresas e as empresas de pequeno porte, de natureza emergente 
e com grande potencial, que se dediquem à pesquisa, ao desenvolvimento 
e à implementação de novos produtos ou serviços baseados em soluções 
tecnológicas inovadoras que possam causar alto impacto, exigida, na 
seleção definitiva da inovação, validação prévia fundamentada em 
métricas objetivas, de modo a demonstrar o atendimento das 
necessidades da Administração. 

 
No PMI apresentam-se às soluções (ele não executa, aqui apresenta 
a solução).  
PMI não gera preferencia de contratação do autor da solução, nem 
gera obrigação de licitar e o Poder Publico não irá ressarcir (vedado 
cobrar da Administração).  
Além disso, mesmo quem não participou do PMI, poderá participar 
da futura licitação caso ela seja lançada.  

http://www.viannaconsultores.com.br/
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Posteriormente existindo a licitação, se quem fez o projeto não 
ganhou (não gera preferencia na contratação) o vencedor paga o 
autor. 
 
Pode ser restrito a startups, hipótese em que apenas os indivíduos 
que se enquadrem neste segmento poderão participar:  

Art. 81 

(...) 

§ 4º O procedimento previsto no caput deste artigo poderá ser 

restrito a startups, assim considerados os microempreendedores 

individuais, as microempresas e as empresas de pequeno porte, de 

natureza emergente e com grande potencial, que se dediquem à 

pesquisa, ao desenvolvimento e à implementação de novos produtos 

ou serviços baseados em soluções tecnológicas inovadoras que 

possam causar alto impacto, exigida, na seleção definitiva da 

inovação, validação prévia fundamentada em métricas objetivas, de 

modo a demonstrar o atendimento das necessidades da 

Administração. 

 

Ainda a respeito das startups, importante citar a Lei Complementar  
182, de 1 de junho de 2021, que instituiu o marco legal das startups 
do empreendedorismo, que nos artigos 13, 14 e 15 trouxe regras 
importantes para a parte de licitação de startups. 
 

Seção II 

Da Licitação  

Art. 13. A administração pública poderá contratar pessoas físicas ou 
jurídicas, isoladamente ou em consórcio, para o teste de soluções 
inovadoras por elas desenvolvidas ou a ser desenvolvidas, com ou sem 
risco tecnológico, por meio de licitação na modalidade especial regida por 
esta Lei Complementar. 

§ 1º A delimitação do escopo da licitação poderá restringir-se à indicação 
do problema a ser resolvido e dos resultados esperados pela 
administração pública, incluídos os desafios tecnológicos a serem 
superados, dispensada a descrição de eventual solução técnica 
previamente mapeada e suas especificações técnicas, e caberá aos 
licitantes propor diferentes meios para a resolução do problema. 

§ 2º O edital da licitação será divulgado, com antecedência de, no mínimo, 
30 (trinta) dias corridos até a data de recebimento das propostas: 

http://www.viannaconsultores.com.br/
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I - em sítio eletrônico oficial centralizado de divulgação de licitações ou 
mantido pelo ente público licitante; e 

II - no diário oficial do ente federativo. 

§ 3º As propostas serão avaliadas e julgadas por comissão especial 
integrada por, no mínimo, 3 (três) pessoas de reputação ilibada e 
reconhecido conhecimento no assunto, das quais: 

I - 1 (uma) deverá ser servidor público integrante do órgão para o qual o 
serviço está sendo contratado; e 

II – 1 (uma) deverá ser professor de instituição pública de educação 
superior na área relacionada ao tema da contratação. 

§ 4º Os critérios para julgamento das propostas deverão considerar, sem 
prejuízo de outros definidos no edital: 

I - o potencial de resolução do problema pela solução proposta e, se for o 
caso, da provável economia para a administração pública; 

II - o grau de desenvolvimento da solução proposta; 

III - a viabilidade e a maturidade do modelo de negócio da solução; 

IV - a viabilidade econômica da proposta, considerados os recursos 
financeiros disponíveis para a celebração dos contratos; e 

V - a demonstração comparativa de custo e benefício da proposta em 
relação às opções funcionalmente equivalentes. 

§ 5º O preço indicado pelos proponentes para execução do objeto será 
critério de julgamento somente na forma disposta nos incisos IV e V do § 
4º deste artigo. 

§ 6º A licitação poderá selecionar mais de uma proposta para a celebração 
do contrato de que trata o art. 14 desta Lei Complementar, hipótese em 
que caberá ao edital limitar a quantidade de propostas selecionáveis. 

§ 7º A análise da documentação relativa aos requisitos de habilitação será 
posterior à fase de julgamento das propostas e contemplará somente os 
proponentes selecionados. 

§ 8º Ressalvado o disposto no § 3º do art. 195 da Constituição Federal, a 
administração pública poderá, mediante justificativa expressa, dispensar, 
no todo ou em parte: 

I - a documentação de habilitação de que tratam os incisos I, II e III, bem 
como a regularidade fiscal prevista no inciso IV do caput do art. 27 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 

II - a prestação de garantia para a contratação. 

http://www.viannaconsultores.com.br/
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§ 9º Após a fase de julgamento das propostas, a administração pública 
poderá negociar com os selecionados as condições econômicas mais 
vantajosas para a administração e os critérios de remuneração que serão 
adotados, observado o disposto no § 3º do art. 14 desta Lei 
Complementar. 

§ 10. Encerrada a fase de julgamento e de negociação de que trata o § 9º 
deste artigo, na hipótese de o preço ser superior à estimativa, a 
administração pública poderá, mediante justificativa expressa, com base 
na demonstração comparativa entre o custo e o benefício da proposta, 
aceitar o preço ofertado, desde que seja superior em termos de inovações, 
de redução do prazo de execução ou de facilidade de manutenção ou 
operação, limitado ao valor máximo que se propõe a pagar.  

Seção III 

Do Contrato Público para Solução Inovadora  

Art. 14. Após homologação do resultado da licitação, a administração 
pública celebrará Contrato Público para Solução Inovadora (CPSI) com as 
proponentes selecionadas, com vigência limitada a 12 (doze) meses, 
prorrogável por mais um período de até 12 (doze) meses. 

§ 1º O CPSI deverá conter, entre outras cláusulas: 

I - as metas a serem atingidas para que seja possível a validação do êxito 
da solução inovadora e a metodologia para a sua aferição; 

II - a forma e a periodicidade da entrega à administração pública de 
relatórios de andamento da execução contratual, que servirão de 
instrumento de monitoramento, e do relatório final a ser entregue pela 
contratada após a conclusão da última etapa ou meta do projeto; 

III - a matriz de riscos entre as partes, incluídos os riscos referentes a caso 
fortuito, força maior, risco tecnológico, fato do príncipe e álea econômica 
extraordinária; 

IV - a definição da titularidade dos direitos de propriedade intelectual das 
criações resultantes do CPSI; e 

V - a participação nos resultados de sua exploração, assegurados às 
partes os direitos de exploração comercial, de licenciamento e de 
transferência da tecnologia de que são titulares. 

§ 2º O valor máximo a ser pago à contratada será de R$ 1.600.000,00 (um 
milhão e seiscentos mil reais) por CPSI, sem prejuízo da possibilidade de 
o edital de que trata o art. 13 desta Lei Complementar estabelecer limites 
inferiores. 

§ 3º A remuneração da contratada deverá ser feita de acordo com um dos 
seguintes critérios: 

I - preço fixo; 

http://www.viannaconsultores.com.br/
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II - preço fixo mais remuneração variável de incentivo; 

III - reembolso de custos sem remuneração adicional; 

IV - reembolso de custos mais remuneração variável de incentivo; ou 

V - reembolso de custos mais remuneração fixa de incentivo. 

§ 4º Nas hipóteses em que houver risco tecnológico, os pagamentos serão 
efetuados proporcionalmente aos trabalhos executados, de acordo com o 
cronograma físico-financeiro aprovado, observado o critério de 
remuneração previsto contratualmente. 

§ 5º Com exceção das remunerações variáveis de incentivo vinculadas ao 
cumprimento das metas contratuais, a administração pública deverá 
efetuar o pagamento conforme o critério adotado, ainda que os resultados 
almejados não sejam atingidos em decorrência do risco tecnológico, sem 
prejuízo da rescisão antecipada do contrato caso seja comprovada a 
inviabilidade técnica ou econômica da solução. 

§ 6º Na hipótese de a execução do objeto ser dividida em etapas, o 
pagamento relativo a cada etapa poderá adotar critérios distintos de 
remuneração. 

§ 7º Os pagamentos serão feitos após a execução dos trabalhos, e, a fim 
de garantir os meios financeiros para que a contratada implemente a etapa 
inicial do projeto, a administração pública deverá prever em edital o 
pagamento antecipado de uma parcela do preço anteriormente ao início 
da execução do objeto, mediante justificativa expressa. 

§ 8º Na hipótese prevista no § 7º deste artigo, a administração pública 
certificar-se-á da execução da etapa inicial e, se houver inexecução 
injustificada, exigirá a devolução do valor antecipado ou efetuará as glosas 
necessárias nos pagamentos subsequentes, se houver.  

Seção IV 

Do Contrato de Fornecimento  

Art. 15. Encerrado o contrato de que trata o art. 14 desta Lei 
Complementar, a administração pública poderá celebrar com a mesma 
contratada, sem nova licitação, contrato para o fornecimento do produto, 
do processo ou da solução resultante do CPSI ou, se for o caso, para 
integração da solução à infraestrutura tecnológica ou ao processo de 
trabalho da administração pública. 

§ 1º Na hipótese prevista no § 6º do art. 13 desta Lei Complementar, 
quando mais de uma contratada cumprir satisfatoriamente as metas 
estabelecidas no CPSI, o contrato de fornecimento será firmado, mediante 
justificativa, com aquela cujo produto, processo ou solução atenda melhor 
às demandas públicas em termos de relação de custo e benefício com 
dimensões de qualidade e preço. 
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§ 2º A vigência do contrato de fornecimento será limitada a 24 (vinte e 
quatro) meses, prorrogável por mais um período de até 24 (vinte e quatro) 
meses. 

§ 3º Os contratos de fornecimento serão limitados a 5 (cinco) vezes o valor 
máximo definido no § 2º do art. 14 desta Lei Complementar para o CPSI, 
incluídas as eventuais prorrogações, hipótese em que o limite poderá ser 
ultrapassado nos casos de reajuste de preços e dos acréscimos de que 
trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

 
 
O PMI não é uma licitação, lança o procedimento, quem quiser 
participa apresentando seu estudo/projeto, e na sequencia o órgão 
pode  lançar a licitação ou não. 
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